
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para 

as Empresas Exportadoras (Reintegra); 

dispõe sobre a redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) à 

indústria automotiva; altera a incidência 

das contribuições previdenciárias 

devidas pelas empresas que menciona; 

altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 

1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o 

art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977, nos termos que 

especifica; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento): (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da 

Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após 

a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 
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III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, 

interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com 

prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 

5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013) (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

V - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

VI - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013)  

VII - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

VIII a XI - (Revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e 

pelos §§ 3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da 

Lei nº 11.774, de 2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as 

atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, 

cuja receita bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços 

referidos no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º 

(primeiro) dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 

4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. 

(Parágrafo vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013, acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, e com redação dada posteriormente pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 

prevista no caput, relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as 

seguintes regras: 
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I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o 

dia 31 de março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer 

na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no 

período compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento 

da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no 

período compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês 

subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária 

poderá ocorrer, tanto na forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após 

o primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão 

excluídas da base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes 

das obras cujo recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III 

do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 

previdenciária na sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o 

término da obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à 

alíquota de 1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e 

III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 

2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação)  (Vide Lei nº 12.794, de 2/4/2013, para acréscimos e subtrações 

ao Anexo desta Lei) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
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V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no 

caput, cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 

95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 

geradas por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; 

e  
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X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

XI - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 

28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório 

nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XII - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 

28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório 

nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XIII - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XIV - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XV - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XVI - (Inciso vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 

19/7/2013) 

XVII a XX - (Revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no 

caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:(Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

 I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 

9503.00.39, 9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 

9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços 

referidos no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros 

e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com 

prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 

5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão 

antecipar para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no 

caput. (Parágrafo vetado na Lei nº 12.794, de 2/4/2013, e acrescido pela Medida 

Provisória nº 612, de 4/4/2013,  e com redação dada posteriormente pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária 

prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

relativa a junho de 2013 (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 
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§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão 

antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 

prevista no caput, relativa a junho de 2013. (Parágrafo incluído pela Medida Provisória 

nº 612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de 

parceria público-privada poderá ser feita por:  

I - ordem bancária;  

II - cessão de créditos não tributários;  

III - outorga de direitos em face da Administração Pública;  

IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;  

V - outros meios admitidos em lei.  

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de 

remuneração variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de 

qualidade e disponibilidade definidos no contrato. (Parágrafo único transformado em § 

1º com redação dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012 ) 

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro 

privado para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos 

incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde 

que autorizado no edital de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se 

contratos celebrados até 8 de agosto de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser 

excluído da determinação:  

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 4º A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na 

determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da 

CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção 

em que o custo para a realização de obras e aquisição de bens a que se refere o § 2º 

deste artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos 

termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

§ 5o Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá 

indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 
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amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com 

valores provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente 

precedida da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.  

§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o 

pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de 

parceria público-privada. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada 

pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º, quando realizado 

durante a fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar 

proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 

permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição 

Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 

indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta 

Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 

obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo 

poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 

ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 

licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 

que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 

investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do 

serviço ou da obra por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 

licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física 

ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui as diretrizes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana; revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, 

de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 

abril de 1943, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e 

privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de 

pessoas e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a 

todos autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de 

veículos automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do 

esforço humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de 

passageiros acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com 

itinerários e preços fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não 

aberto ao público para a realização de viagens com características operacionais 

exclusivas para cada linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização 

de viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias;  
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X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de 

passageiros utilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio de 

veículos particulares;  

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus 

perímetros urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 

contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 

transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades 

são definidas como cidades gêmeas.  

 

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões 

socioeconômicas e ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos 

diferentes modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; 

e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, 

da dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos 

Estados e do Distrito Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos 

concedidos aos estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, será integralmente 

utilizada para abatimento de dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 13. O § 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 4º........................................................................................   

§ 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados 

neste artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas 

concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços públicos de 

energia elétrica e para reativação do programa de conservação de 

energia elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar 

tais recursos na aquisição de ações do capital social de empresas 

concessionárias sob controle dos Governos Estaduais, com o objetivo 

de promover a respectiva desestatização." 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Estabelece critérios para a consolidação, 

a assunção e o refinanciamento, pela 

União, da dívida pública mobiliária e 

outras que especifica, de 

responsabilidade dos Municípios.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos 

concedidos aos Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente 

utilizada para abatimento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União 

para o fim de celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de 

refinanciamento de que trata esta Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento 

da concernente remuneração.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a 

seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................. 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes 

multas: (“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de 

imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de 

declaração e nos de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (Iinciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração 

de ajuste, no caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha 

sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre 

o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais 

cabíveis. (“Caput” do parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

I -(Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  
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§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° 

deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito 

passivo, no prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei 

n° 8.218, de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

(Parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no 

art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado 

dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, 

na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação 

tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II 

do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 

2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 

de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade 

privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse 

vínculo já tenha cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 

inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, 

utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos 

e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas 

relativas a exercícios anteriores.   

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as 

informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou 

tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 

extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  
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§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 

utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será 

assegurado com a edição do ato decisório respectivo.  

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos 

órgãos e entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o 

responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 

requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 

desaparecimento da respectiva documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela 

guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e 

indicar testemunhas que comprovem sua alegação.  

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito 

de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas 

ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, 

no mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 

telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 

obras de órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 

obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, 

entre outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 

análise das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 

informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, 

por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 

conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de 
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dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do 

poder público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 

unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 

alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 

outro meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa 

alheia como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria 

inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, 

mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro 

modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve 

entregar a alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
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V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio 

corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de 

haver indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, 

ou lhe frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento 

de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou 

adulterar a escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº  5.474, de 18/7/1968) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide 

Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=449372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=449372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 

contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 

dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento 

de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do 

padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista 

nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente 

dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de 

patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 

desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 

prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 

auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de 

espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual 

de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, 

no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 

organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize 

regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
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§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 

vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou 

para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e 

da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 

29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 

efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica 

seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de 

terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da 

produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 

ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação 

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 

forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços 

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o 

adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 

reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a 

utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a 

transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, 

de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 

Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador 

rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-

A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 

do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 

mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 

disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 

redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 

alterações posteriores; (Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 

2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento 

mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 

provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 

de abril de 1990. (A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro 

líquido, passando a alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota 

da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em 

mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 

18% por força do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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